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   ATLETISMO
1º.  A Diretoria em suas funções esclarece as normas e procedimentos para a Modalidade de Atletismo, no que diz respeito a treinamentos e participação em competições estadual, regional, nacional e Internacional.
2º. Fica definido que a modalidade terá seus horários definidos para treinamentos, sendo este exclusivo para os atletas da entidade.

3º.  A Coordenação da modalidade define que para participar de competições (com ajuda da entidade) o atleta deverá estar em pleno treinamento técnico, táctico e físico e que esteja em plena condição de representar bem a entidade com o aval do técnico que o acompanha.

4º. Aos eventos estaduais e regionais seletivos a eventos nacionais.  A SADEF-RN tentará viabilizar a ida dos Atletas, com base em índice técnico, números de vagas oferecidas pelos organizadores  e disponibilidade financeira.  No caso do número atletas superior ao número de vagas haverá indicação técnica para definir os atletas com melhores chances de representar bem  a entidade. 
4.1 – Para o evento nacional no sistema atual a SADEF-RN se responsabiliza  pela  inscrição/transporte dos atletas classificados com direito a hospedagem e alimentação (limitados ao ranking 100 da Modalidade).  Aos atletas que não atingirem o índice de hospedagem e alimentação, A SADEF não se responsabiliza por qualquer custo de participação do mesmo, SE FOR DE INTERESSE DO ATLETA, ESTE DEVERÁ ARCAR COM 100% DOS CUSTOS DE PARTICIPAÇÃO, cabendo a SADEF fazer apenas a inscrição, por solicitação por escrito do mesmo, e que façam parte da Equipe A ou B da Entidade. (ESPERAMOS A DEDICAÇÃO E EMPENHO DE TODOS PARA QUE POSSAM ATÍNGIR O ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO).   No sistema atual o CPB assume o translado, hospedagem e alimentação, com base em critérios técnicos próprios.   Cabe aos clubes arcarem com as despesas de viagens (passagens).
5º. A participação em competições Internacionais (Parapanamericanos, Paraolimpiadas, Campeonatos Mundiais e Torneios Abertos) é de total responsabilidade do CPB, Por se tratar de  modalidade  administrada pelo mesmo e funciona com vagas oferecidas ao País.
6º. Aos Atletas deficientes Físicos e Visuais, a SADEF viabiliza a participação dos atletas que ficarem até a  100ª Colocação do ranking Geral da Etapa anterior, ou conseguir uma Medalha de Ouro em algumas das provas que competir, apesar de estar acima do ranking de Participação.

6.1 – Aos Atletas com deficiência intelectual (mental), a SADEF-RN, viabilizará a participação na 1ª Etapa Nacional e ao Campeonato Brasileiro da ABDEM (para este devem estar na Equipe A ou B da Modalidade), atletas de todas as equipes terão apoio em Competições locais para analise da performance dos mesmos.  Em hipótese alguma o atleta da equipe C, participará de Etapas Nacionais do Circuito e do Brasileiro da ABDEM com custo pela Entidade.

7º. A Coordenação juntamente com o departamento técnico da modalidade, define que teremos 3 tipos de Equipe por nível técnico; A, B e C.

Equipe A: O Atleta deverá está treinando,  e ter índice técnico igual ou superior a 80% do recorde mundial. 
Equipe B: O atleta deverá está treinando, e ter índice técnico de 70 a 79,99% do recorde mundial da modalidade. 
Equipe C: Está treinando e não atingir  as equipes A e B e atletas iniciantes.
Obs: O ATLETA SÓ PODERÁ PARTICIPAR DE UMA MODALIDADE NA SADEF.
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